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1. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA E FORO POR PRERROGATIVA

É inconstitucional — por violar a competência privativa da União para legislar
sobre direito penal e processual penal (CF/1988, art. 22, I), o sistema acusatório e
o princípio da isonomia (CF/1988, art. 5º, caput e LIII) — norma de Constituição
estadual que condiciona à prévia autorização judicial, mediante decisão
fundamentada da maioria absoluta do órgão especial do respectivo tribunal de
justiça, o pedido de medida cautelar para fins de investigação criminal ou
instrução processual penal em desfavor de autoridades com foro por prerrogativa
de função.

ADI 7.496 MC-Ref/GO, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado 
em 21.06.2024 (Info 1142)
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2. RESPONSABILIDADE CIVIL

Encontram-se presentes os requisitos para a concessão da medida cautelar, pois:
(i) há plausibilidade jurídica no que se refere à alegação de ofensa aos princípios
da legalidade tributária (CF/1988, art. 150, I), da segurança jurídica e da confiança
legítima na exclusão de pessoas jurídicas do “Refis I”, com fundamento na tese das
“parcelas ínfimas”; e (ii) há perigo da demora na prestação jurisdicional, diante do
parecer editado pela PGFN e amplamente divulgado que impõe aos contribuintes
os efeitos deletérios de uma suposta inadimplência tributária (quando o valor das
parcelas pagas ser insuficiente para quitar a dívida - tese das “parcelas ínfimas”),
situação que se agrava para aqueles que seguem recolhendo as parcelas, visto
que, por força da prescrição, não será possível pleitear a devolução dos valores
recolhidos.

ADI 7.370 MC-Ref/DF, relator Ministro Cristiano Zanin, julgamento virtual 
finalizado em 21.06.2024 (Info 1142)
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3. QUOTAS E ÔNUS LEGISLATIVO

Encontram-se presentes os requisitos para a concessão da medida cautelar, pois:
(i) há plausibilidade jurídica no que se refere à alegação de que, mesmo que
sopesados os avanços já alcançados pela ação afirmativa de cotas raciais
instituída pela Lei nº 12.990/2014, remanesce a necessidade da continuidade da
política para que haja a efetiva inclusão social almejada; e (ii) há perigo da
demora na prestação jurisdicional, consubstanciado na data de encerramento do
período de vigência legal (10 de junho de 2024), o que pode gerar grave
insegurança jurídica para os concursos em andamento ou finalizados
recentemente.

ADI 7.654 MC-Ref/DF, relator Ministro Flávio Dino, julgamento virtual finalizado 
em 14.06.2024 (Info 1141 STF) 
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3. QUOTAS E ÔNUS LEGISLATIVO

O STF deu interpretação conforme a Constituição ao art. 6º da Lei nº

12.990/2014, a fim de que o prazo nele constante seja entendido como marco

temporal para avaliação da eficácia da ação afirmativa, determinação de

prorrogação e/ou realinhamento e, caso atingido o objetivo da política, previsão

de medidas para seu encerramento, ficando afastada a interpretação que extinga
abruptamente as cotas raciais.

O fim da vigência da ação afirmativa sem a devida avaliação de seu impacto e 
eficácia na redução das desigualdades raciais, das consequências de sua 

descontinuidade e dos resultados já alcançados, além de contrariar os objetivos 
da própria lei — considerada a intenção do legislador ao elaborá-la — afronta 
regras da Constituição Federal que visam erradicar as desigualdades sociais e 
construir uma sociedade justa e solidária, livre de preconceitos de raça, cor e 

outras formas de discriminação.
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4. ÍNDICE ATUALIZAÇÃO FGTS

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por ter uma função social a
cumprir, está sujeito a critérios diferenciados do mercado financeiro em geral, de
modo que o índice oficial da inflação (IPCA) deve ser a referência mínima para a
correção dos saldos dos depósitos realizados nas contas a ele vinculadas, a fim de
garantir a manutenção do poder aquisitivo do trabalhador (CF/1988, arts. 5º, XXII
e XXIII, e 170, III).

ADI 5.090/DF, relator Ministro Luís Roberto Barroso, relator do acórdão Ministro 
Flávio Dino, julgamento finalizado em 12.06.2024 (Info 1141 STF)
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5. LIMITAÇÃO TEMPORAL SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

É inconstitucional — por criar sanção de caráter perpétuo — norma que, sem
estipular prazo para o término da proibição, impede militares estaduais afastados
pela prática de falta grave de prestarem concurso público para provimento de
cargo, emprego ou função na Administração Pública direta ou indireta local.

ADI 2.893/PE, relator Ministro Nunes Marques, julgamento virtual finalizado em 
14.06.2024 (Info 1141 STF)



Informativo STF
Prof. Jean Vilbert

6. MUDANÇA JURIS E MODULAÇÃO DE EFEITOS

A mudança da jurisprudência é motivo ensejador para a excepcional modulação
dos efeitos da decisão que fixou a tese referente ao Tema 985 da repercussão
geral (“É legítima a incidência de contribuição social sobre o valor satisfeito a
título de terço constitucional de férias”), de modo que, anteriormente à data de
seu julgamento, no ano de 2020, devem ser mantidos apenas os pagamentos já
efetuados pelas empresas e não questionados judicialmente.

O STF deu parcial provimento aos embargos de declaração, com atribuição de
efeitos ex nunc à decisão (vide Informativo 993), a contar da data da publicação
da ata de julgamento (15.09.2020), ressalvadas as contribuições já pagas e não
impugnadas judicialmente até esse dia, que não serão devolvidas pela União.

RE 1.072.485 ED/PR, relator Ministro Marco Aurélio, relator do acórdão Ministro 

Luís Roberto Barroso, julgamento finalizado em 12.06.2024 (Info 1141 STF)
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7. RENOVAÇÃO CONCESSÃO VIA LEI

É constitucional — por ser razoável e proporcional — o prazo de 25 anos,
prorrogável por até 10 anos, para a outorga a particulares de concessão ou de
permissão dos serviços e das obras públicas de “portos secos”. Todavia, esses
períodos devem ser compreendidos como prazos máximos (ou prazos-limites), na
medida em que é vedado ao legislador fixar uma duração contratual aplicável, de
forma invariável e inflexível, a toda e qualquer concessão ou permissão.

É inconstitucional — por ferir a regra da obrigatoriedade de prévia licitação
(CF/1988, art. 175) — a prorrogação da vigência dos contratos de concessão ou
de permissão dos “portos secos” cujas outorgas iniciais não forem antecedidas
de procedimento licitatório.

ADI 3.497/DF, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento finalizado em 13.06.2024 
(Info 1141 STF)
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Obrigado!

Prof. Jean Vilbert
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